
  

PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

44, de 2016, do Senador Cristovam Buarque, que 

altera a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, 

para dispor sobre a divulgação de informações de 

pessoas desaparecidas na televisão. 

Relatora: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 44, de 

2016, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que altera a Lei nº 12.127, 

de 17 de dezembro de 2009, que cria o Cadastro Nacional de Crianças e 

Adolescentes Desaparecidos, para tornar obrigatória a divulgação, pelo 

Poder Executivo Federal, de informações constantes do referido cadastro, 

incluindo fotografias de pessoas desaparecidas, por meio de realização de 

publicidade de utilidade pública, com inserções veiculadas nos intervalos da 

programação das emissoras de televisão, diariamente, por, no mínimo, um 

minuto, no período compreendido entre 18 e 22 horas. 

Em suas justificações, o autor louva a instituição do Cadastro 

Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, mas lamenta sua pouca 
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efetividade, seja em razão de obstáculos técnicos e burocráticos, seja em 

razão da ausência de mecanismos de divulgação do fato do desaparecimento 

e de características da pessoa desaparecida. Por essa razão, esclarece ser sua 

iniciativa um “complemento indispensável” à Lei nº 12.127, de 2009. 

A matéria foi distribuída para exame desta CDH, que sobre ela 

decidirá de modo terminativo, e para o exame da Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT). Em seu exame da 

proposição, a CCT aprovou-a nos termos de duas emendas: uma de redação, 

para acrescentar-lhe à ementa os termos da ementa da lei que a proposição 

visa alterar, e uma emenda substantiva, que acrescenta o § 2º ao art. 2º da 

Lei nº 12.127, de 2009, para determinar que os custos da nova política 

“correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas ao Poder 

Executivo Federal para a realização de publicidade de utilidade pública”. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, a CDH é competente para o exame de matéria relativa à proteção da 

infância e da juventude, o que torna regimental o seu exame do PLS nº 44, 

de 2016. Tampouco se deixam observar óbices de constitucionalidade ou de 

juridicidade: o Parlamento é competente para legislar sobre a matéria 

(Constituição Federal, art. 24, inciso XV e § 1º), e a proposição contém 

especificação inovadora de norma em vigor, e não negação ou repetição da 
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mesma. Outrossim, é razoável e guarda potencial de aplicação e de 

efetividade. 

Quanto ao mérito, não há como não concordar com os 

argumentos do autor e com aqueles a eles acrescidos pelo relator da matéria 

na CCT. É seríssima a situação atual, de dezenas de milhares de 

desaparecidos a cada ano, bem como a necessidade de se tornar eficaz o 

Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos. Em 2013, foi 

lançada nova versão do sítio eletrônico que abriga o Cadastro, fazendo com 

que qualquer pessoa possa nele inserir informações sobre pessoas 

desaparecidas. Ora, a combinação dessa possibilidade com o advento da 

divulgação televisiva nacional, em horários de grande audiência, tem 

evidente potencial para alterar, de modo provavelmente drástico, a 

efetividade do Cadastro. Dezenas de milhões de pessoas tomarão 

conhecimento, diariamente, dos fatos de desaparecimento, multiplicando 

exponencialmente a chance de que alguém tenha visto, ou saiba algo, sobre 

a criança ou o adolescente desaparecido. A bem da verdade, há que se chamar 

a atenção para o brilhantismo da ideia: sem novos custos, o autor, com 

determinações simples, altera significativamente o futuro de milhares de 

pessoas. 

Tampouco se pode deixar de concordar com o mérito das 

emendas propostas junto à CCT, corrigindo a redação da ementa e 

esclarecendo as fontes de financiamento da iniciativa. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 44, de 2016, nos termos das emendas aprovadas pela 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. 

Sala da Comissão, 

                                                     , Presidente 

, Relatora 


